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_ ~ nesta Secretaria.

de Gorvalho
,  Secretário, autuo osaocnmentos que adiante se vêem. Eu, de Cartrallio

O subscrevo e assino.
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guAçui
A FORÇA DO POVOI

i'REn:rruRA municipal dl cuaçuí
Terra: 456Km2 • Clima: Agradável c Úmido • Allidide: 5S6m • Cíenle: 30.000
Pra(;a João Aeaeinlu), 01 - CEP: 20560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

Senhor Presidente:

Através do presente, estamos encaminhando a Vos

sa Excelência o Projeto de Lei ns 94/93, que objetiva solici

tar autorização para compra de 15 (quinzei) lascas de 2,50m de

altura, 01 (um) rolo de arame de 250m e 02 (dois) quilos de

prego para cerca, para confecção de uma cerca nos fundos do

pátiO'da Escola de le Grau "Isaura Marques de Silva".

Tal solicitação está assinada pela Presidente ,

Tesoureiro e Secretário do Conselho de Escola da,Escola de is

Grau "Isaura Marques da Silva", tendo em vista a preocupação '

dos membros do COnselho com as crianças, pois devido a falta '

de cerca nos fundos do pátio, as mesmas tem livre acesso às

margens do Rio Veado, o que vem causando sérios problemas e ai

to risco.

Pelo exposto.e na certeza de podermos contar '

com a aprovação do presente Projeto de Lei por vossas Excelên

cias apresentamos nossas.

Gorcpbais Saudações

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

/mcm.
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l'REHi;iTUKA MUNICIPAL ÜE CUAÇUÍ
Terra: 456Km2 • Clima: Agradável e Úmido • Allilude: 586m • Geiile: 30.000
Praça João Aeaeinho, 01 - CEP: 29560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

PMOJETO HJE lEI M® 94/93

provado

Sâla das ^oes

Preãdente

c<^o

AUTORIZA DOAÇAO DE MATERIAIS A

ESCOLA DE 19 GRAU "ISAURA MAR

QUES DA SILVA".

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 15 (quin

ze) lascas com 2,50m cje altura, 01 (um) ròlo de arame de 250m'

e 02 (dois) quilos de prego para cerca, para confecção de uma

cerca nos fundos do pátio da Escola de 19 Grau "Isaura Marques

da Silva", nesta cidade.

Artigo 29 - Os recursos necessários à execução da presente Lei

advirão da dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

020708421882.081.000

3120 - Material de Consumo

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando '

em vigor a presente Lei na data de sua publicação.

Guaçuí, Paço São/M guel 27 de dezembro de 1993.

LUIZ FERRAZ MC

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUAÇUÍ
Terra: 456Kni2 • Clima: Agradável c Úmido • Aililude: 586m • Genle: 30.000
Praga João Acaeiniio, 01 - CEP: 20560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CG C 27.174.135/0001-20 ' .

...cont. P.L. n2 94/93 ...ass...

nmARIA SILVA CHU RTZ

un ipio

Mu

HEL

Procuradora Geral

Secr

3E SIQUEIRA

i. de Finanças

MORA P

Secr. Mun. de Educação e Cultura

^

ANA MARIA GOMES AMORA MARTINS

/mcm. .r-
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SECRETARIA DE ESTADQj DA EDUCA ÇlO; E CULTURA

GOVERNO DO ESTADO' DO ESPÍRITO SANTOi

ESCOLA DE 19 grau "ISAURA MARQUES DA SILVA"

GUÁÇUÍ-ES 22 DE. NOVEMBRO DE 1993'.

OP/EPGIMS/050/93.

DO: CONSELHO DE ESCOLA, DE EPGIMa'

AO: Emfi Sr. PREFEITO MUNICIPAL

Dr, LUIZ PERRAZ: MOULLIM

EocoladerCran "ÍBnnra IVInroaes dn Silvn"
—

Ent. /Vlnnt.: Ciovernn <lo Kct. do E. Sniitn
Aut. p.-U Port r.:i:\ p, Publ. cm I3.'„B.7|

R> N. Sro. do 1'erpeluo Socorro, I.'55
CEP 29.5ÓO-O0O — K. >a>iiQ

Ezmfi Sro PREFEITO MUNICIPAL

v*- ^ >

Ao tomarmos posse, oomo MemUros do Conselho Escolar, sentimos
a necessidade e a urgência de uma cerca nos rundosdo Pátio, o (lue vem /
causado sérios problemas e alto riscç pois gS crianças tem livre acessa

^ do Pátio até às. margens do rio.

Iara que possamos afetuar este trabalho, necessitamos de 15 /
:Imsoae oorni 2m50om de altura, 01 Bolo de 250 metros de Arame e 2Ks de prego
;pa,a eeroa, a mão de obra fioará a oargo dos Membros db Conselho.

Certos de contar com o pronto atendimento, antecipamos sinceros
agradecimentos.

n°

19,92Atenciosamente.

1 1 fn,

rT7

^  — '■ ! !■ niir I
Presidente do Conselho Escolar

,gOTO(.OLlkTA
^okitura iViunicipaí de Guaçut

iCessoureiro do Conselho Secretário do Conselho
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Recetido no Gabinete do Prefeito

Resta. Rata:

Guaçuí (ES)
r

Ao.Exmo. Senhor Prefeito Municipal

para aa providênoiae cabíveis:

RESPACHO:

PM0/ES
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Enviad^^^ao SecBetário M^icipal de
■a-aãi-pai-eíS-.(?íá^?^ separad

(ES) / 93

r

açui

ROBERTO PIGUEIRERO BOECHAT

Secretário-chefe de Gabinete do Prefeito

Recebido na Secretaria de_

em / / I p o r_

Revolvido , com devido p.arj

Recebido por:

abinet do Pr eito.

/ ̂  B / Q ̂
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(2Ê^ro /
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Recebido no Gabinete do Prefej.tc

Resta Dat

Guaçuí(ES),

i Ao.E;-aiio. Senhor Prefeito Municipal

para dar a.s providências cabíveis:

DESPACHO: ÈHXLyÍLo X d
:  r j ^

ijulltA

Enviado ao Secretário de

i)arci d,-_a^ parecer, (f?.a) em separdo

/21

P.OESETO PICrjEIPEIO BOECIÍAT

Secretáriõ-chefe de Gabinete do Prefeito

iUM

1/
h'

Recebido na Secretária de

eFi_ .por

Pev-ol vi do con dcAàuo parecer eii__ / /

:v'á '■ ■■PecebidG. por: -

■CABPTETE PO FPEESITO.

•í . • ;•



autuação
Mesta Data Auiuo os Documanus Ret os Tomando
Es.B o •

Sal., n-s SebSÕSN cã^.AJ

Seí^táricA

R E iV; ESSA
Nesta Dstô Faço Romasso Dêsies A (os a.
Fxm°. t Assossor JufiTiCa d''

Sala das Sessões,

STtóidSJíiS

SENHOR PRESIDENTES

O Projeto em epígrafe tem amparo legal, no art.

180 0 seguintes da Constituição Municipal, razão porque SUGIRO seu •*•

trâmite normal atrav|s desta Egrégia Casa de Leis,

É o meu parecer.

GUaÇuí-ES, 30 de dezembro de 1993*

JOSÉ LÚCIO DE ASSIS

OAB-ES 4238

\



autuação
Nesta Data Autuo os Oocumantos Ret os Tomando
£s»o "

Sala dbS S;bSÕ£s. crf/. {BttJfj3.
/,
^  1

LSecreiSario

R e w ̂  ® ^ .„,tiset
N.«s08t3i» ÍOJ.J.»'

sala d8S =.55=8,

PAREOER DA C0MISS5'0 DE JUSTIÇA

Sr. Presidenteí

ITos da Comissão de Justiça, levando em consi

deração o parecer de nosso Assessor Jurídico , somos pela /

tramitação normal do presente projeto.

Sala das Sessões §

Guaçuí-ES, 30 de dezembro de 1993.

NEÜSA DE SOUZA RIBEIEG OADE gh^iap.<â^L4-
Presidente

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA folc^ «-W I
Relator

ADAILTON PERRAMDO DA SILVA '^Ô\k M£U-^
Membro

..

w
\



autuação
Nesta Data Autuo os üocumsntos Ret os Tomando
Este o °

Sala tlus

Sííret

remessa

esta ^ata Faço "emessa, Destes Autos ao
:xm^ r. Fasidaita da oomissao da .-inanças.

Saia das Tassões. 8m.„2!í2J iz H

Presidente

PARECER DA C0MlSSi:0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr, Presidente:

Somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei

ns 94/93, de acordo com o parecer do Assessor Jvu?£dico e Co

missão de Justiça.

sala das Sessões I

Guaçuí-ES, 30 de dezembro de 1993*

SALATIEL BARBOSA JÚNIOR

JOSá CARLOS DE SOUZA

JOÃO JOSá BARBOSA SANA

Presiden

Relat

Membro
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Este o

Sala das S-

R E [Vj E S S A
Data Faço "emfssa ""êsíes '.iiios ao xm",

âf.> l^esiclOMte • • 'oni r. . j br a úblicai.

gia iíla5--tfí'3sãss, sm ^ / {g s//

Sfitretari

PaaãâESDl®

PARECER EA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBIICOS

Sr, Presidentes

RÓs da ^omissão ôe Obras e Serviços PiÁblicos somos tam-í
bem favoráveis è aprovação do Projeto de Lei n2 94/93, de acor

do oom o parecer da demais Comissões desta câmara^

Sala das Sessõesj

Guaçtií-ES, 30 de dezembro de 1993»

AROLDO MORTOKI PERREIRA
7?

Presidente

JOãO POLIDO DE OLIVEIRA m

OSVALDO DE AGUIAR CRI SI

iJUAA.


